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O Prefeito Municipal de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, considerando a Autorização para abertura do Concurso Público publicado no 
Diário oficial dos Municípios do Paraná – AMP, de 08 de novembro de 2022, Edição 2.641, pg. 67, em conformidade 
com a Constituição Federal, Lei Municipal Complementar n°. 76/2024, Lei Municipal Complementar n°. 07/2012,  e 
demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada 
através da Portaria n° 1691/2024, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, destinado à contratação de 
pessoal em Regime Estatutário, nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, para atender à necessidade 
do interesse público junto a Secretaria Municipal da Educação e formação de cadastro de reserva. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pelo IPPEC, endereço eletrônico 
www.ippec.org.br e correio eletrônico ippec@ippec.org.br. 
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, em caráter efetivo, de acordo com a Tabela 3.1 
deste Edital. 
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 3.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 
conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste 
Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
1.7 É de inteira responsabilidade do candidato, ler e tomar ciência de todos itens constantes no presente edital. 
1.8 Este edital tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo Municipal. 
1.9 O presente edital de abertura será publicado no site do IPPEC www.ippec.org.br, no site oficial do Município 
https://www.campinagrandedosul.pr.gov.br/concursos e no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
 

2. DO CRONOGRAMA 
2.1 Os candidatos interessados, deverão se ater aos prazos estabelecidos e acompanhar cada etapa conforme 
cronograma estabelecido neste edital. 
Tabela 2.1 

DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 
13/05/2025 Publicação do Edital 

13/05 a 19/05/2025 Prazo para impugnação do Edital 
26/05 a 02/06/2025 Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição  

04/06/2025 Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 
05 e 06/06/2025 Prazo para recurso Edital de Isenção  

26/05 a 16/06/2025 Período de Inscrição 
16/06/2025 Último dia para pagamento do boleto bancário 

24/06/2025 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização da prova objetiva e dissertativa. 

25 e 26/06/2025 Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  

06/07/2025 Data Provável da Prova Escrita e Dissertativa  
06/07/2025 às 20 horas Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 

07 e 08/07/2025 Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 
21/07/2025 Publicação do resultado da prova escrita e dissertativa   

22 e 23/07/2025 
Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita e 
dissertativa   

25/07/2025 Edital de Homologação final 
 

http://www.ippec.org.br/
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3. DO CARGO 
3.1 O cargo, a carga horária semanal, as vagas, o vencimento base inicial, o valor da taxa de inscrição e os requisitos 
básicos para posse no cargo são os estabelecidos a seguir: 
Tabela 3.1 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO  

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PCD 

 Vagas 
 NEGROS E 

ÍNDIOS 

Vencimento 
 base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Requisitos básicos, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 76/2024. 

Secretário Escolar 40 h 08 01 01 2.040,62 80,00 Ensino Médio Completo  

 

3.2 A sigla “CR” significa: Cadastro Reserva. Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na Tabela 
acima, passarão a integrar o Cadastro de Reserva e poderão ser chamados quando de surgimento de vagas para o 
respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Concurso Público. 
3.3 Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função de servidor aprovado em Concurso 
Público, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do ANEXO I do referido edital. 
3.4 O deslocamento ao local de trabalho é de responsabilidade do candidato, não cabendo ao município a 
obrigatoriedade de condução.  
 
4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 
Prefeitura; 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado no Concurso Público; 
j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital. 
5.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições 
efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.  
5.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido na Tabela 2.1 – Cronograma das Etapas, 
observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão 
no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 3.1 
até a data estabelecida no cronograma deste Edital. 
5.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido 
ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
5.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada com 
data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições 
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serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para 
outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 
5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
Ressalta-se ainda, que não será permitido, em hipótese alguma, a realização de duas inscrições para dois cargos. 
Ocorrendo tal fato, será homologada somente a última inscrição do candidato. O candidato que fizer duas inscrições 
não poderá solicitar reembolso da inscrição não homologada. É de inteira responsabilidade do candidato a leitura 
interpretação do presente edital. 
5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento 
da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática 
do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a admissão do 
candidato, o mesmo terá seu contrato rescindido, respeitando ao procedimento administrativo legal. 
5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de 
seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo 
deverá acessar o endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar 
o pagamento até a data máxima estipulada na Tabela 2.1 - Cronograma. As inscrições realizadas com 
pagamento após essa data não serão acatadas. 
5.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 
no cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma, a não ser por anulação plena deste Concurso Público. 
5.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas 
em depósito, PIX ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
5.11 O IPPEC  e o Município de Campina Grande do Sul, PR, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição via 
internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.   A responsabilidade por realizar a inscrição de forma correta é do candidato. 
5.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, 
explícita na Tabela 2.1 - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
6  DAS VAGAS RESERVADAS 
6.1  DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
6.1.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem 
a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com 
a deficiência, conforme Lei Municipal nº. 22/2006. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, que 
se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os 
artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência).   
6.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos 
termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
6.1.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas 
igual ou superior a 5 (cinco). 
6.1.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
6.1.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova 
e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 



 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2025 

Edital de Abertura n.º 01/2025 - Consolidado  
 

Página 4 de 22 
 

 

6.1.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos 
da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei 
nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça 
– STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   
6.1.3.1 Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção mediante o uso de 
lentes ou aparelhos específicos.  
6.1.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata 
lactante, o candidato deverá: 
6.1.4.1 a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) Efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) permanente ou temporária, 
devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo IV deste Edital e o laudo médico, às suas expensas, com as 
informações descritas no item a seguir. 
6.1.4.1.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da 
qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–
CID, limitações funcionais, se existe ou não compatibilidade com as atribuições da função pretendida, com citação do nome 
por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua 
emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da 
realização da inscrição. 
6.1.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: 
a) Anexo IV devidamente preenchido e assinado e  
b) laudo médico.  
6.1.4.1.2.1 O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 
6.1.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o 
candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
6.1.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada 
neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o 
candidato à ampla concorrência. 
6.1.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no 
Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br em data disponível na Tabela 
2.1 - Cronograma. 
6.1.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD, poderá impetrar recurso, em formulário próprio 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período proposto na Tabela 2.1 - Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF. 
6.1.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na 
lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
6.1.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida 
com estrita observância da ordem de classificação geral. 
6.1.10 Da candidata lactante: 
6.1.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
6.1.10.1.1 Levar acompanhante; 
6.1.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 
ateste esta necessidade. 
6.1.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar 
a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para 
amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
6.1.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a 
realização do certame. 
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6.1.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de 
prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a 
título de compensação durante o período de realização da prova. 
6.1.11 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
6.1.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 
quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 
6.1.13 O IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao 
seu destino. 
6.1.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br em data provável estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma. O candidato que tiver a sua solicitação de 
condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF. 
 
6.2. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGROS OU PARDOS (AFRODESCENDENTES) 
E ÍNDIOS 
6.2.1 Das vagas destinadas a cada cargo público e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso, 20% 
(vinte por cento) serão providas na forma da Lei Municipal nº 381/2015, para negros e índios. 
6.2.2 A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso Público for igual ou superior 
a 3 (três). 
6.2.3 Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração menor que 0,5 . 
6.2.4 Na hipótese do não preenchimento das vagas destinadas aos candidatos autodeclarados pretos ou pardos, por 
reprovação ou por não atender aos requisitos estabelecidos neste Edital, essas vagas serão utilizadas pelos demais 
candidatos de ampla concorrência. 
 
6.2.5 DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS AUTODECLARANTES PRETOS OU PARDOS 
6.2.6 Poderão concorrer às vagas reservadas para pretos àqueles candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos no 
ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, nos moldes do artigo 2º da Lei Municipal nº 381/2015. 
6.2.7 O candidato deverá realizar sua inscrição, pagar a taxa de inscrição, preencher a Autodeclaração constante no 
Anexo VI deste Edital e enviar ao IPPEC, dentro do prazo estabelecido para as inscrições, da seguinte forma: 
a) Enviar através de link específico de Autodeclaração no site www.ippec.org.br, o seguinte documento: Anexo VI - 
Autodeclaração, preenchida, assinada e digitalizada, tendo como prazo máximo para a postagem a data final para 
inscrição. O candidato deve estar "logado" no site para enviar documentos. 
6.2.8 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público. 
6.2.9 Será indeferido pela Comissão Organizadora de Concursos, solicitações de reserva de vagas protocoladas 
intempestivamente ou por falha de preenchimento ou envio de documentos. 
6.2.10 As informações prestadas, no momento da inscrição, são de inteira responsabilidade do candidato devendo este 
responder por qualquer falsidade. 
6.2.11 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo 
da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa. 
6.4.12 Comprovando-se a falsidade da declaração, o candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará 
sujeito à anulação da sua admissão, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
6.2.13 Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos concorrerão, concomitantemente, às vagas a eles reservadas e às 
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 
6.2.14 Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos poderão optar por concorrer às vagas reservadas a pessoas com 
deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua classificação no concurso. 
6.2.15 Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas 
com deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos empregos públicos, deverão manifestar opção 
por uma delas.  
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6.2.16 Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos aprovados dentro do número de vagas ofertadas para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos autodeclarados 
pretos ou pardos. 
6.2.17 Em caso de desistência de candidato autodeclarado preto ou pardo aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato autodeclarado preto ou pardo posteriormente classificado. 
6.2.18 A relação dos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos, na forma da Lei Municipal nº 381/2015, será 
divulgada através do Edital de homologação das inscrições. 
6.2.19 O candidato poderá cancelar sua opção de concorrer às vagas reservadas aos autodeclarados pretos ou pardos, 
através de Requerimento de Recurso (Anexo VI) assinado, digitalizado e enviado para o e-mail ippec@ippec.org.br, em até 
02 (dois) dias após a publicação do Edital de homologação das inscrições. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
cancelamento.  
6.2.20 O candidato que solicitou a opção de concorrer às vagas reservadas aos autodeclarados pretos ou pardos e cumpriu 
com os itens deste edital e não estiver sua inscrição homologada como Autodeclarado preto ou pardo, poderá protocolar 
recurso, comprovando que enviou corretamente o Anexo VI - Autodeclaração, através do Requerimento de Recurso (Anexo 
VI) assinado, digitalizado e enviado para o e-mail ippec@ippec.org.br, em até 02 (dois) dias após a publicação do Edital de 
homologação das inscrições. Após esse período, não serão aceitos pedidos de cancelamento.  
6.2.21 A publicação do resultado final será feita em três listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, 
inclusive PcD e Pessoas Autodeclaradas negras ou índios, a segunda com a pontuação dos PcD e a terceira com a pontuação 
dos afrodescendentes ou índios. 
6.2.22 DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO 
6.2.22.1 O candidato que se autodeclarou preto ou índio, caso aprovado e classificado na prova escrita objetiva e subjetiva 
do concurso, será convocado para submeter-se à aferição da veracidade da autodeclaração, promovida por comissão 
averiguadora designada com tal finalidade, que a critério da comissão organizadora poderá ser realizada na forma 
presencial ou virtual, antes da convocação para a fase 3 do mesmo, tudo conforme a Portaria Normativa nº 4, de 6 de Abril 
de 2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. A aferição da 
veracidade da autodeclaração observará, tão somente, os aspectos fenotípicos do candidato. 
6.2.22.2 O local, a data e o horário da aferição da veracidade da autodeclaração serão oportunamente divulgados em edital 
de convocação.  
6.2.22.3 Quando convocado o candidato deverá comparecer para a aferição da verificação da veracidade da autodeclaração 
munido de documento de identidade original. O não comparecimento, ou o não enquadramento como pessoa negra ou 
índia, acarretará na eliminação do candidato.  
6.2.22.4 O candidato que tiver a sua aferição indeferida, poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 
da data da divulgação da relação de candidatos aprovados na aferição da autodeclaração, devendo necessariamente utilizar 
o sistema de interposição de recursos disponível no site www.ippec.org.br.  
 
7 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
7.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato beneficiário da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 
2018, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, cuja renda familiar 
mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, até a data da inscrição no Concurso Público, nos 
termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022;  
7.1.1 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
7.1.2 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
7.1.3 A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada no diário oficial do município e no site 
www.ippec.org.br na data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma. 
7.1.4 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.ippec.org.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o prazo 
estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
7.1.5 O prazo de recurso estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, não permite aos recorrentes o acréscimo de 
documentos que não foram enviados em data correta, bem como documentos em desacordo com o item 7 e 
seguintes subitens. 
7.1.6 O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
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a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) Efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo III deste 
edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital, os seguintes documentos (digitalizados – pode ser uma foto, desde que em boa qualidade) sob pena de 
indeferimento na ausência de qualquer um dos documentos abaixo relacionados:  
d.1) Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido; 
d.2) Comprovante de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com 
assinatura e carimbo do servidor emitente (ou documento emitido pela internet), com data de emissão não superior 
a 90 (noventa) dias da data de publicação do presente edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos 
ligados a Assistência Social dos Municípios ou por documento emitido pelo site do Governo Federal. 
 
7.2 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato beneficiário da Lei Municipal nº 336/2014. 
7.2.1 Fica concedido isenção do pagamento de taxa de inscrição em concursos Públicos realizados pelo Executivo e 
Legislativo Municipal, aos doadores de sangue. 
7.2.2 A isenção da taxa de inscrição fica condicionada à comprovação de três doações consecutivas de sangue para 
homens e duas para mulheres, em um período de 12 (doze) meses, anteriores a publicação do edital do concurso, nos 
moldes do artigo 2º da Lei Municipal nº 336/2014. 
7.2.3 O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) Efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo III deste 
edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital, os seguintes documentos (digitalizados – pode ser uma foto, desde que em boa qualidade) sob pena de 
indeferimento na ausência de qualquer um dos documentos abaixo relacionados:  
d.1) Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido; 
d.2) Documento expedido pela entidade coletora, onde deverá constar o nome completo do doador, CPF e os dados 
referentes à doação, nos moldes do artigo 3º da Lei Municipal nº 336/2014. 
 
7.3 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato beneficiário da Lei Municipal nº 771/2021. 
7.3.1 Fica concedido isenção do pagamento de taxa de inscrição em concursos Públicos realizados pelo Executivo e 
Legislativo Municipal, aos doadores de medula óssea. 
7.3.2 O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo III deste 
edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital, os seguintes documentos (digitalizados – pode ser uma foto, desde que em boa qualidade) sob pena de 
indeferimento na ausência de qualquer um dos documentos abaixo relacionados:  
d.1) Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido; 
d.2) Comprovante de cadastro no registro brasileiro de doadores de medula óssea (REDOME) ou declaração oficial da 
entidade responsável pela coleta. 
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7.4 Haverá isenção total da taxa de inscrição o candidato beneficiário da Lei Municipal nº 568/2018. 
7.4.1 Fica concedido isenção do pagamento de taxa de inscrição em concursos Públicos realizados pelo Executivo e 
Legislativo Municipal os eleitores convocados ou voluntários, nomeados pela Justiça Eleitoral do Paraná que efetivamente 
tenham prestado serviços no período eleitoral visando à preparação, execução e apuração de eleições oficiais, em 
plebiscitos ou em referendos, nos moldes do artigo 1º da Lei Municipal nº 568/2018. 
7.4.1.1 Para ter direito à isenção o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à justiça eleitoral por, no 
mínimo, 02 (dois) eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos ou não, nos moldes do artigo 2º da Lei 
Municipal nº 568/2018. 
7.4.1.2 A comprovação do serviço prestado será efetuada através do envio de documento, expedido pela Justiça Eleitoral, 
contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição. 
7.4.1.3 O benefício de que trata a Lei Municipal será válido por um período de 02 (dois) anos a contar da data em que a ele 
faz jus. 
7.4.1.4 O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo III deste edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital, os seguintes documentos (digitalizados – pode ser uma foto, desde que em boa qualidade) sob pena de 
indeferimento na ausência de qualquer um dos documentos abaixo relacionados:  
d.1) Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido; 
d.2) Documento, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e 
a data da eleição, nos moldes do parágrafo único do artigo 2º da Lei Municipal nº 568/2018. 
 
8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.br, em data 
provável disponível na Tabela 2.1 - Cronograma. 
8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 
vagas para pessoa com deficiência, candidatos autodeclarados pretos e índios e dos candidatos solicitantes de 
condições especiais para a realização da prova. 
8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, tendo 
início as 08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
8.4 O IPPEC, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Organizadora do Concurso Público, a qual decidirá 
sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br. 
 
9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
9.1.1 Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva e dissertativa aplicada a todos os candidatos, possuindo 
caráter eliminatório e classificatório. 
9.1.2 Segunda etapa: Para nomeação e posterior posse no cargo público, o candidato, além dos demais requisitos 
previstos neste Edital, deverá providenciar os seguintes exames: Hemograma completo; Glicemia de jejum; 
Hemoglobina glicada; Creatinina; Ureia; TGP; TGO; PSA para homens mais de 40 anos; Eletrocardiograma; RX de tórax 
e da coluna lombo sacra e Avaliação de sanidade mental por psiquiatra. Todos os exames supracitados, serão 
custeados pelo candidato. Os exames deverão ser apresentados ao médico da Medicina do Trabalho para obtenção 
do laudo de apto ao serviço público e posteriormente entregue o laudo médico no Departamento de Recursos 
Humanos para fins de arquivo. 
Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos 
em edital próprio desclassifica automaticamente o candidato do presente Concurso Público. 
 

http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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9.2 DA PRIMEIRA ETAPA - PROVA ESCRITA OBJETIVA E DISSERTATIVA  
9.2.1 A prova escrita objetiva será composta de 40 (quarenta) questões objetivas, abrangendo as seguintes áreas de 
conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 
Língua Portuguesa 08 2,0 16,00 
Matemática/Raciocínio Lógico 08 2,0 16,00 
Informática 08 2,0 16,00 
Conhecimentos Gerais 08 2,0 16,00 
Conhecimentos Específicos  08 2,0 16,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA ESCRITA OBJETIVA 80,00 
 
9.2.1.1 A prova escrita dissertativa será composta de 02 (duas): 

Conteúdos 
Quantidade 
de Questões 

Peso 
Individua

l 

Total de 
pontos 

Questão dissertativa em forma de resposta sobre o cargo pretendido, embasado 
no conteúdo programático. 
 
Critérios de correção da questão dissertativa:  
Domínio do Conteúdo apresentado: 5,0  
Clareza na exposição das ideias: 2,5  
Domínio da norma culta na modalidade escrita do idioma: 2,5  
Desconto de 0,50 pontos para cada erro de ortografia, acentuação, concordância, 
pontuação, regência e flexão nominal/verbal. 

02 10,0 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA ESCRITA DISSERTATIVA  20,00 

9.2.1.2  Somente será corrigida a prova escrita dissertativa dos candidatos que obtiverem 70% de acertos nas questões 
objetivas, ou seja, 56,00 (cinquenta e seis pontos) na prova escrita objetiva, nos termos do item 9.2.27.2 do presente edital. 
9.2.1.3 A resposta de cada questão dissertativa deverá ter no máximo 15 linhas.    

 
9.2.1.4 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II –Conteúdos Programáticos, observando-se a 
especificidade para cada cargo e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br. 
 
9.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DISSERTATIVA  
9.2.3.1 A prova objetiva e dissertativa será aplicada na cidade de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, podendo 
ser aplicada também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 
9.2.3.2 O IPPEC poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou 
remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 
9.2.3.3 A prova escrita objetiva e dissertativa será aplicada em data provável conforme Tabela 2.1 - Cronograma, em 
horário e local a ser informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
9.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
9.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas com 
deslocamento, hospedagem e afins provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
9.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 
9.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas 
e o comparecimento no horário determinado, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
9.2.5 O local ou horário de realização da prova objetiva e dissertativa, constante no Edital de homologação das 
inscrições e no Ensalamento, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido 
do candidato.  
9.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o 
fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, fabricada em material transparente, e seu documento oficial de identificação com foto (documento 
físico).  
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9.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias 
de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de 
identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, 
a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos art.159 
da Lei nº 9.503/97. 
9.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 
objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital e imagem. 
9.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de 
nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação 
sem foto ou vencida, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de 
identidade, ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis, ainda, não serão aceitos 
quaisquer tipos de documentos na forma “digital”. 
9.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva e dissertativa, ficando o candidato ausente, por qualquer 
motivo, eliminado do Concurso Público. 
9.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 
9.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
9.2.12.1 Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia; 
9.2.12.2 Realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
9.2.12.3 Ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
9.2.12.4 Realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
9.2.12.5 Comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
9.2.12.6 Portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 12 deste 
Edital; 
9.2.12.7 Em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos 
eletrônicos relacionados no item 12 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, 
por qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao IPPEC a aplicação da penalidade 
devida. 
9.2.13 O IPPEC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 12 
deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente 
acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo IPPEC e conforme o previsto neste Edital. 
Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, 
garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
9.2.14 O IPPEC não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 
da prova, nem por danos neles causados. 
9.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. 
9.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva. 
9.2.17 O IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de 
metais. 
9.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada. 
9.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas da prova objetiva e da Folha definitiva 
das questões dissertativas por erro do candidato. 
9.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 
documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Resposta é de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 
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9.2.21 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo 
os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente. 
9.2.22 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, 
marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na 
capa do caderno de questões. 
9.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha 
de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento 
eletrônico desta. 
9.2.24 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá sair no decorrer da prova acompanhado 
de um fiscal de provas. 
9.2.25 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas, Folha definitiva das questões dissertativas e deixar 
definitivamente o local de realização da prova objetiva COM o caderno de provas, somente após decorridos, no 
mínimo, 01 (uma) hora do seu início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, devendo, obrigatoriamente, 
devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas da prova objetiva e sua Folha definitiva das questões dissertativas 
devidamente preenchida e assinada. 
9.2.26 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a 
ata e o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas e Folha definitiva das 
questões dissertativas da respectiva sala de prova. 
9.2.27 A prova objetiva e dissertativa terá a duração de 04h00min (quatro horas), incluído o tempo de marcação na 
Folha de Respostas e Folha definitiva das questões dissertativas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
9.2.27.1 A prova objetiva será constituída de questões objetivas, inéditas ou de domínio público, de múltipla escolha 
e terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída 
pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 
preenchidas a lápis. 
9.2.27.2 O candidato deverá obter 56,00 (cinquenta e seis) pontos ou mais na prova escrita objetiva para não ser 
eliminado do Concurso Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
 
10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
10.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível na Tabela 2.1 - Cronograma, no endereço 
eletrônico www.ippec.org.br. 
10.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 13 deste Edital. 
 
11. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
11.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
11.2 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação 
do resultado e classificação deste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei 
n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa. 
d) obtiver maior pontuação em Matemática. 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais. 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 
subitem). 
11.3 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de três listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 
deficiência e as autodeclaradas pretas ou índio, em ordem de classificação; 
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b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 
c) Lista de Pessoas Autodeclaradas Negras ou Índio, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 
inscritos como pretas ou índio, em ordem de classificação. 
 
12. DA ELIMINAÇÃO 
12.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 
12.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 
12.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 
12.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente 
das orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente 
permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 
etc.; 
12.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que 
venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme 
as orientações deste Edital, durante a realização da prova; 
12.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
12.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos; 
12.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
12.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
12.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
12.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
12.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
12.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização 
da prova; 
12.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma; 
12.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
12.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no 
subitem 9.2.25; 
12.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
12.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
12.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
13. DOS RECURSOS 
13.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao IPPEC, no prazo de 2 (dois) dias uteis da 
publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
13.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção de taxa. Não serão aceitos inclusão de documentos faltantes 
que não foram enviados dentro do período estabelecido; 
13.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial, inscrição 
como pessoa com deficiência e inscrição como pessoa autodeclarada preta ou índio; 
13.1.3 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
13.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
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13.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 
13.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br. 
13.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa; 
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados. 
13.4 Procedimentos para envio do recurso: 
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo V), fundamentar, assinar e digitalizar; 
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos. 
Os arquivos devem ser preferencialmente em .pdf. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados 
pela Banca e serão preliminarmente indeferidos. 
13.4.1 Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens 
acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital. 
13.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova 
objetiva e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
13.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 
estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
13.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 13.1 deste Edital. 
13.8 Admitir-se-á um único recurso por questão pelo candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não 
sendo aceitos em hipótese alguma recursos coletivos. 
13.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
13.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
13.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
13.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
13.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
13.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
13.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato. 
13.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
13.17 As respostas dos recursos estarão disponíveis no link https://ippec.org.br/login na área do candidato, em 
data da divulgação dos resultados constante no cronograma.  
13.18 A Banca Examinadora do IPPEC, responsável pela organização do certame, constitui última instância 
administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões 
adicionais. 
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
14.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 
prefeitura municipal e publicado em Diário Oficial Eletrônico e no endereço eletrônico www.ippec.org.br em duas 

https://ippec.org.br/login
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listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive 
a dos candidatos com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 
15. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 
15.1 A convocação para admissão será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município ou no endereço eletrônico 
oficial da prefeitura municipal sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de 
convocação que serão publicados. 
15.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
15.3 A admissão para o cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial da Prefeitura Municipal. O candidato 
convocado somente será admitido se for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja 
considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o 
próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
15.4 O candidato convocado deverá comparecer no prazo estipulado no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal para apresentar os seguintes documentos para sua admissão: 
a) documento de identidade - Podem ser apresentados os seguintes documentos, desde que contenham foto: 1 - 
Cédula de identidade expedida por Secretaria de Segurança Pública; 2 - Título de Eleitor; 3 - Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS; 4 - Passaporte brasileiro (ainda que vencido); 5 - Carteira Nacional de Habilitação expedida 
pelo DETRAN; 6 - Carteira de identidade expedida por comando militar, ex-ministério militar, pelo Corpo de 
Bombeiros ou Polícia Militar; 7 - Carteira funcional expedida por órgão público, reconhecida por lei federal como 
documento de identidade válido em todo território nacional.  
b) comprovante de residência atualizado (com prazo máximo de 30 dias);  
c) cartão do PIS/PASEP emitido pela Caixa Econômica Federal ou documento oficial contendo o número do PIS/PASEP, 
ou ainda comprovante de número do PIS/PASEP impresso da página do CQC – e-social, exceto em caso de primeiro 
emprego quando a Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul será responsável por solicitar o cadastramento 
do candidato a ser admitido;  
d) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino até 45 (quarenta e cinco) anos de 
idade, na data da contratação;  
e) título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão de quitação eleitoral;  
f) a contratação dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município de Campina Grande do Sul. 
f.1) o candidato convocado somente será nomeado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do 
cargo. Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será nomeado, perdendo automaticamente a vaga, 
sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação.  
g) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual emitida por distribuidores ou cartórios criminais 
ou varas de execução penal em Fóruns do (s) município (s) no (s) qual (ais) o candidato tenha residido/domiciliado 
nos últimos 05 (cinco) anos, expedida nos 06 (seis) meses anteriores à data da contratação. O candidato é responsável 
pelas custas da certidão, que tem prazo de expedição definido por cada cartório distribuidor; 
h) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal. A emissão é solicitada online no site do Ministério 
da Justiça ou no site da Polícia Federal. Se a certidão não for emitida por qualquer ocorrência, inclusive pela 
possibilidade de nomes iguais, o interessado deverá obtê-la diretamente no Setor de Certidões no edifício-sede da 
Justiça Federal do Tribunal Regional Federal da região onde tenha residido/domiciliado nos últimos 05 (cinco) anos 
ou no edifício-sede da Polícia Federal. A certidão deve ter sido emitida nos 06 (seis) meses anteriores à data da 
contratação;  
i) declaração de Não Demissão de Serviço Público;  
j) duas fotos 3x4.  
15.4.1 Nesta fase de convocação, deverá apresentar também a Declaração Negativa de Benefício de Aposentadoria 
emitida nos 60 (sessenta) dias anteriores à convocação, pelo Instituto de Previdência para o qual realizou suas 
contribuições, se o candidato possuir a idade mínima para aposentadoria e informar tempo de serviço; 
15.4.2 Deverá apresentar ainda, a autodeclaração de pessoa negra ou índia, devidamente assinada, caso tenha 
realizado a inscrição nessa opção;  
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15.4.3 Via original do Laudo médico para inscritos como Pessoa com Deficiência, nos termos descritos neste Edital.  
15.5 O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser 
requisitado no Setor de Recursos Humanos e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. 
Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista.  
15.6 A existência de antecedentes implica na eliminação do candidato, cabendo à Comissão Organizadora do 
Concurso a análise das certidões, bem como a decisão final conforme o caso.  
15.7 O Setor de Recursos Humanos ou a Comissão Organizadora do Concurso poderá solicitar, a qualquer tempo, 
durante o prazo de validade do certame, outros documentos necessários para comprovação de dados ou para o 
esclarecimento de fatos e situações envolvendo o candidato.  
15.8 O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Campina 
Grande do Sul - PR, no prazo estipulado no Edital de Chamamento, munido dos documentos necessários.  
 
16. EXCLUSÃO DO CANDIDATO  
16.1 O candidato será excluído deste Concurso Público na ocorrência de qualquer das hipóteses descritas nos itens 
abaixo:  
a) tenha sofrido rescisão de contrato de trabalho como penalidade em decorrência de processo administrativo 
disciplinar, nos termos da Lei Municipal nº. 93/2009, nos últimos 05 (cinco) anos, contados retroativamente a partir 
da publicação deste Edital, excetuados os casos em que a sindicância tenha constatado contratação/admissão 
indevida por parte da administração; 
b) tenha sofrido penalidade de demissão em processo administrativo disciplinar, nos últimos 05 (cinco) anos, contados 
retroativamente a partir da publicação deste Edital, com exceção dos casos previstos no artigo 168 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais;  
c) tiver configurado, no momento da contratação, o acúmulo ilegal de cargos, excetuando-se os casos permitidos 
pelo art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;  
d) seja servidor público vinculado à Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como, empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, conforme previsto no artigo 9º 
da Lei Municipal nº. 93/2009;  
e) esteja aposentado, na condição de readaptado definitivo ou por invalidez, em cargo ou função equivalente à 
pretendida;  
f) tiver comprovada ilegalidade nos documentos apresentados ou declaração falsa ou inexata;  
g) apresente laudo médico atestando deficiência incompatível com a natureza das atribuições e exigências para o 
desempenho da função.  
16.2 Caso seja constatado que o candidato tenha incorrido em qualquer das hipóteses acima após sua contratação, 
estará sujeito à rescisão contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa, mediante processo administrativo. 
16.3 O candidato será excluído da respectiva lista de classificação, na ocorrência de qualquer das hipóteses descritas 
nos itens abaixo: 
a) não comprove a escolaridade mínima exigida neste edital;  
b) ainda que comprovada a escolaridade mínima exigida, conste em seu comprovante de inscrição escolaridade que 
gere pontuação maior que a efetivamente comprovada;  
c) se inscrito na lista de classificação PcD, não apresente laudo médico ou apresente em desacordo com o estabelecido 
neste Edital ou que não caracterize a deficiência de acordo com a legislação vigente;  
16.4 Caso seja constatado que o candidato tenha incorrido em qualquer das infrações aqui descritas somente após 
sua contratação, estará sujeito à rescisão contratual, assegurados o contraditório e a ampla defesa, mediante processo 
administrativo. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 
a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela prefeitura municipal no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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17.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que 
já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a 
sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
17.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais de todos os comunicados 
e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital. 
17.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso Público, seja qual for o motivo da ausência 
do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de 
confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 
17.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do Concurso 
Público. 
17.6 O IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
17.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração 
através de solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
ippec@ippec.org.br, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso 
Público, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação do resultado final. Após esta data, 
poderá requerer a alteração junto à Prefeitura Municipal, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo 
endereço, aos cuidados da Comissão Especial do Concurso Público. 
17.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pelo período de 06 
(seis) meses após a homologação final. Após este período serão incinerados. 
17.9 A Prefeitura Municipal e o IPPEC se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em 
quaisquer das fases do certame, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de 
qualquer fase, inclusive de provas de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 
17.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso Público, ouvido o IPPEC. 
17.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da sua publicação. 
17.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao 
candidato ippec@ippec.org.br. 
17.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Campina Grande do Sul - PR, 13 de maio de 2025. 

 
 
 

LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO 
Prefeito Municipal de Campina Grande do Sul - PR 

 
 
 

SIMONE MAZEPA PIRES STRAPASSON 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público  

Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul - PR 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
SECRETÁRIO ESCOLAR  
SUMÁRIA DE ATRIBUIÇÕES 
Planejar, coordenar e executar as atividades da secretaria dos estabelecimentos de ensino, de acordo com a legislação em vigor e as 
instruções normativas da gestão, responsabilizando-se pelo seu adequado funcionamento. 
TAREFAS TÍPICAS 
Administrar as atividades que regem o registro escolar do aluno e a vida legal do estabelecimento de ensino. Conhecer o Projeto Político-
Pedagógico do estabelecimento de ensino em que estiver lotado. Distribuir as tarefas decorrentes dos encargos da secretaria aos demais 
técnicos administrativos. Receber, redigir e expedir a correspondência que lhe for confiada. Organizar e manter atualizados a coletânea 
de legislação, resoluções, instruções normativas, ordens de serviço, ofícios e demais documentos. Organizar e manter atualizado o arquivo 
com os atos oficiais da vida legal da escola, referentes à sua estrutura e funcionamento. Efetivar e coordenar as atividades administrativas 
referentes à matrícula, transferência e conclusão de curso, inclusive na alimentação de dados nos sistemas de gestão escolar. Elaborar 
relatórios e processos de ordem administrativa a serem encaminhados às autoridades competentes. Encaminhar à direção, em tempo 
hábil, todos os documentos que devem ser assinados. Organizar e manter atualizado o arquivo escolar ativo e conservar o inativo, de 
forma a permitir, em qualquer época, a verificação da identidade e da regularidade da vida escolar do aluno e da autenticidade dos 
documentos escolares. Responsabilizar-se pela guarda e expedição da documentação escolar do aluno, respondendo por qualquer 
irregularidade. Manter atualizados os registros escolares dos alunos no sistema informatizado. Atender à comunidade escolar, na área 
de sua competência, prestando informações e orientações sobre a legislação vigente e a organização e funcionamento deste 
estabelecimento de ensino, conforme disposições do Regimento Escolar. Zelar pelo uso adequado e conservação dos materiais e 
equipamentos da secretaria. Orientar os professores quanto ao prazo de entrega do Livro Registro de Classe com os resultados da 
frequência e do aproveitamento escolar dos alunos. Cumprir e fazer cumprir as obrigações inerentes às atividades administrativas da 
secretaria, quanto ao registro escolar do aluno referente à documentação comprobatória, de adaptação, aproveitamento de estudos, 
progressão parcial, classificação, reclassificação e regularização de vida escolar. Organizar o livro-ponto de professores e funcionários, 
encaminhando ao setor competente a sua frequência, em formulário próprio. Comunicar imediatamente à direção toda irregularidade 
que venha ocorrer na secretaria deste estabelecimento. Participar de eventos, cursos, reuniões, sempre que convocado, ou por iniciativa 
própria, desde que autorizado pela direção, visando ao aprimoramento profissional de sua função. Organizar a documentação dos alunos 
matriculados no ensino extracurricular (Atividades Complementares no Contraturno); (adequar conforme oferta do estabelecimento). 
Fornecer dados estatísticos inerentes às atividades da secretaria escolar, quando solicitado. Participar da avaliação institucional, conforme 
orientações da SME. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias. Manter e promover 
relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar. 
Participar das atribuições decorrentes do Regimento Escolar e exercer as específicas da sua função. Cumprir a escala de trabalho que lhe 
for previamente estabelecida. Participar de eventos, cursos, reuniões, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que 
autorizado pela direção, visando ao aprimoramento profissional de sua função. Controlar a entrada e saída de documentos escolares, 
prestando informações sobre os mesmos a quem de direito. Organizar os serviços do seu setor. Efetivar os registros na documentação 
oficial como Ficha Individual, Histórico Escolar, Boletins, Certificados, Diplomas e outros, garantindo sua idoneidade. Classificar, protocolar 
e arquivar documentos e correspondências, registrando a movimentação de expedientes. Realizar serviços auxiliares relativos à parte 
financeira, contábil e patrimonial deste estabelecimento, sempre que solicitado. Coletar e digitar dados estatísticos quanto à avaliação 
escolar, alimentando e atualizando o sistema informatizado. Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas 
que concernem à especificidade de sua função.  
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ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em 
gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 
Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos 
essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de 
formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. Obs. poderão ser cobradas questões 
específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 

 
MATEMÁTICA 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimento 
no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras 
geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. 
Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. Analises combinatórias. Probabilidade. Raciocino lógico. 

 
INFORMÁTICA 

Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint),  
Internet, Anti-vírus. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS  
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil, a partir da 1ª República. Problemas 
ambientais. Espaço natural nacional: relevo, clima, vegetação, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e 
geográficos do Estado e do Município. Atualidades em diversas áreas, como: Segurança, Transportes, Política, Economia, Sociedade, 
Educação, Saúde, Cultura, Tecnologia, Energia e Relações internacionais, Desenvolvimento sustentável. As transformações políticas no 
mundo contemporâneo. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
SECRETÁRIO ESCOLAR  
Atendimento ao público. Relações interpessoais. Noções de postura e ética profissional. Noções de estrutura organizacional e hierarquia. 
Organização e funcionamento de uma secretaria: documentação (professor e aluno), expedição e arquivamento.  Redação oficial,  
correspondência e redação técnica.  Os tipos de correspondência: ata, carta, ofício, requerimento, declaração, procuração, edital, etc.  
Avaliação escolar e estudos de recuperação.  Calendário escolar, regimento escolar e proposta pedagógica curricular. Calendário escolar 
do estado do Paraná ano 2025. A Educação na concepção da LDB: estrutura e organização da educação nacional. Noções de Estatística 
Educacional. Regimento Escolar. Projeto Político-pedagógico. Plano Escolar. Organograma da secretaria – atribuições e competências. 
ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 
 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01/2025 e declaro que: 

 
 

a) (    )  Sou beneficiário da Lei Federal nº 13.656  e estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico) e sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 
2022. 
 
b) (    ) Sou beneficiário da Lei Municipal nº 336/2014.  (doador de sangue) 
 
c)  (   )  Sou beneficiário da Lei Municipal nº 771/2021 (doador de medula óssea). 
 
d)  (   )  Sou beneficiário da Lei Municipal nº 568/2018.   (prestado serviço voluntário eleitoral). 

 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado 
criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 
 
 

_______________________________,  _______________ de _____________________ de ___________________. 
 
 

 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
CPF: 

Cargo Pretendido: 
 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 
 (     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

_____________________, _________ de ________________ de ___________. 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 
 

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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ANEXO V - REQUERIMENTO DE RECURSO  
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 
 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / IPPEC 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO: 
 

(     ) Solicito alteração da letra "__________" para letra "__________". 
(     ) Solicito anulação da questão, pois não há alternativa correta. 
(     ) Solicito anulação da questão, pois há mais de uma alternativa correta. Letras (_______ e _______). 
(     ) Solicito anulação da questão, pois assunto da questão não está previsto no conteúdo programático. 
(     ) Outros. 
 

 
_________________, __________ de ________________ de _____________. 

 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de 

acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 
− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, estar 

acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação.  



 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2025 

Edital de Abertura n.º 01/2025 - Consolidado  
 

Página 22 de 22 
 

 

ANEXO VI - AUTODECLARAÇÃO 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

 
De acordo com a classificação do IBGE, qual a sua cor?   
(     ) Amarela (     ) Branca (     ) Indígena (     ) Parda (     ) Preta 
 
Você se declara negro ou índio?     (    ) Não        (    ) Sim  
DECLARO ser negro(a), de acordo com a classificação oficial do IBGE, isto é, ser de cor preta ou parda.  
DECLARO que desejo me inscrever no Concurso Público do Município de Campina Grande do Sul, PR, para 
concorrer às vagas destinadas ao sistema de cotas para negros. DECLARO ainda estar ciente que informações 
prestadas e que não correspondam à verdade dos fatos implicarão no cancelamento da inscrição, em caso de 
aprovação, e instauração do correspondente processo, conforme o Art. nº 299 do Código Penal. DECLARO 
conhecer e aceitar todas as regras estabelecidas no Edital. Por fim, DECLARO concordar com a divulgação de 
minha condição de optante pelo sistema de cotas para negros(as).  

_________________________, ____ de _______ 2025.  
 

 
 

_____________________________  
Assinatura do Candidato  

 
FALSIDADE IDEOLÓGICA  

Art. 299. Omitir em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante:  
Pena. Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa, se o 
documento é particular.  
Parágrafo Único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do emprego público, ou se a falsificação ou 
alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.  

 

 

 
 


